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 RECEBENDO A SOLICITAÇÃO DO CIDADÃO:1.

A solicitação criada no Módulo do Peticionamento Eletrônico será encaminhada
para a lotação definida pelo Órgão gestor do serviço oferecido. No Quadro de
Quantitativo, a solicitação estará visível na seção de Expedientes, na situação
Caixa de Entrada (PE), na coluna Lotação, conforme podemos observar na tela
abaixo.

ATENÇÃO:  Todo expediente vindo do requerente figurará na Seção Expedientes e
terá a inicial REQ acompanhada da sigla do documento que está sendo
encaminhado (SOL - Solicitação; REC - Recurso; EXI - Exigência).
 Ex.: REQ-SOL-2023/00119.
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1a9TIvefaPeLeuri-cop9-xUn7P0sI5-cYFnQE9YcqLc/edit?usp=sharing


A recusa deve ser utilizada basicamente quando a solicitação for descabida. Para
recusar a solicitação, o agente público deverá clicar no botão Incluir
Documentos/Despachar e selecionar o modelo Recusa (Peticionamento), único
disponível neste momento. Neste modelo, o preenchimento do campo
“Justificativa” é obrigatório. 
Depois de assinada, a Recusa será juntada automaticamente à solicitação do
requerente e este será notificado via e-mail que a solicitação foi Recusada e
Arquivada.

2. INSTRUINDO A SOLICITAÇÃO DO CIDADÃO:

Após realizar a análise da solicitação do requerente, o servidor têm duas opções de
tratativa: Recusar ou Autuar a solicitação. 

2.1.  RECUSANDO A SOLICITAÇÃO:
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A solicitação RECUSADA é automaticamente enviada para Arquivo Corrente da
lotação, como pode ser comprovado na figura abaixo:

ATENÇÃO: A recusa de uma solicitação não impede que o mesmo requerente faça
uma nova solicitação da mesma natureza no Módulo de Peticionamento
Eletrônico.
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Caso o servidor opte em dar prosseguimento à solicitação do requerente, ele deverá
formar um processo clicando no botão Autuar. Após a assinatura da capa do
processo, o cidadão receberá uma notificação via e-mail de que sua solicitação foi
autuada e ganhou um número de processo.
Após essa etapa, o agente público instruirá o processo normalmente utilizando
quaisquer modelos disponíveis no Sistema. Contudo, somente os modelos
específicos do Peticionamento (Exigência, Decisão, Comunicação e Envio de
Documento) geram notificação para o cidadão e atualizam as situações específicas
do Peticionamento no Quadro de Quantitativo.
Após a autuação o processo vai para a situação Aguardando Andamento.

2.2.  AUTUANDO A SOLICITAÇÃO:
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2.3. FAZENDO UMA EXIGÊNCIA:

Havendo necessidade de colocar o processo em exigência, o servidor deve incluir o
modelo Exigência (Peticionamento) a partir do botão Incluir
Documento/Despachar, SEMPRE a partir da capa do processo.
Nesse modelo é obrigatório o preenchimento do campo “Exigência”, informando
detalhadamente quais são as exigências a serem cumpridas. Também é necessário
preencher o campo “Prazo”, informando  o número de dias para o seu
cumprimento.
Após a assinatura da exigência, o cidadão será notificado por e-mail. No
Processo.Rio, o expediente é juntado automaticamente ao processo que passará
para a situação de “Processo em Exigência" (PE).
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Caso o cidadão acesse o Módulo de Peticionamento, o Sistema incluirá
automaticamente o documento “Ciência” no processo, com a informação da data do
acesso. É a partir desta data que se inicia a contagem do prazo da exigência. Essa
movimentação fica visível também através do botão Ver Mais e Inteiro Teor,
conforme tela abaixo:
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Se o cidadão não acessar o Módulo, a notificação se dará de forma tácita no décimo
dia após a disponibilização da exigência no módulo, quando, então, se iniciará a
contagem do prazo. A data da disponibilização da exigência no Módulo deve ser
conferida no rodapé do documento de Exigência, como indicado abaixo:

ATENÇÃO: A contagem do prazo inicia-se no primeiro dia útil seguinte à
notificação, e também deve ser encerrado em dia útil, conforme a legislação
vigente. O Sistema NÃO faz a contagem automática dos prazos, que deve ser
controlado pela unidade responsável pela Exigência. 
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2.4. RECEBENDO O CUMPRIMENTO DE UMA EXIGÊNCIA:

O documento relativo ao cumprimento da exigência, enviado pelo cidadão, estará
disponível na Caixa de Entrada da seção Expedientes e também associado ao
processo do qual faz parte, sendo visível do lado direito da tela como Expediente
não Juntado.
Assim que o cidadão responde à exigência, o processo vai para a situação
Aguardando Andamento no Quadro de Quantitativo no Processo.rio.
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Ao clicar no número do documento, que tem o formato REQ-EXI-XXXX/XXXXX
(ano/número sequencial), tanto a partir da Caixa de Entrada quanto a partir do
Expediente não juntado, o agente público estará recebendo o documento e o
Sistema efetuará a juntada automaticamente ao processo. É possível verificar se a
junção ocorreu a partir do Diagrama de Documentos Relacionados ou no rodapé da
Capa do Processo, destacados a seguir.

ATENÇÃO: A contagem do prazo inicia-se no dia útil seguinte à notificação. Caso
não seja dia útil, terá início no primeiro dia útil seguinte. O encerramento do prazo
também se dá, obrigatoriamente, em dia útil. O Sistema NÃO faz a contagem
automática dos prazos, que deve ser controlado pela unidade responsável pela
Exigência. 



2.5. DECIDINDO SOBRE A SOLICITAÇÃO:

Para informar a decisão no processo, o agente público deverá utilizar o modelo
Decisão (Peticionamento) para deferir, indeferir ou deferir parcialmente a
solicitação.
Basta clicar no botão Incluir Documento/Despachar, SEMPRE, a partir da Capa do
Processo e selecionar o Modelo “Decisão (Peticionamento)”.
Nesse modelo o campo Justificativa é de preenchimento obrigatório. 
No caso de indeferimento ou deferimento parcial, o sistema disponibilizará a
possibilidade de concessão de recurso ao requerente. Nessa hipótese, é obrigatório
também o preenchimento do campo “Prazo” em dias.
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Após a assinatura da decisão, o cidadão será notificado por e-mail. No
Processo.Rio, o expediente é juntado automaticamente ao processo que passará
para a situação de Deferida (PE), Deferida Parcialmente (PE), Indeferida (PE) ou
Processo no Prazo de Recurso (PE), conforme a seleção da decisão no modelo.

Caso o cidadão acesse o Módulo de Peticionamento, o Sistema incluirá
automaticamente o documento “Ciência” no processo, com a informação da data do
acesso. É a partir desta data que se inicia a contagem do prazo para apresentação
de recurso. Essa movimentação fica visível também através do botão Ver Mais,
conforme detalhado no item 2.3 – Fazendo uma Exigência.
Se o cidadão não acessar o Módulo, a notificação se dará de forma tácita no décimo
dia após a disponibilização da possibilidade de recurso no módulo, quando, então,
se iniciará a contagem do prazo. A data da disponibilização do recurso no Módulo
deve ser conferida no rodapé do documento de Decisão, conforme detalhado no
item 2.3 – Fazendo uma Exigência.

ATENÇÃO: A contagem do prazo inicia-se no dia útil seguinte à notificação. Caso
não seja dia útil, terá início no primeiro dia útil seguinte. O encerramento do prazo
também se dá, obrigatoriamente, em dia útil. O Sistema NÃO faz a contagem
automática dos prazos, que deve ser controlado pela unidade responsável pela
Exigência.
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2.6. RECEBENDO UM RECURSO:

O documento relativo ao recurso, enviado pelo cidadão, estará disponível na Caixa
de Entrada (Digital) da seção Expedientes e também associado ao processo do qual
faz parte, sendo visível do lado direito da tela como Expediente não Juntado.
Assim que o cidadão apresenta o recurso, o processo vai para a situação
Aguardando Andamento no Quadro de Quantitativos no Processo.rio.
Ao clicar no número do documento, que tem o formato REQ-REC-XXXX/XXXXX
(ano/número sequencial), tanto a partir da Caixa de Entrada quanto a partir do
Expediente não juntado, o agente público recebe o documento e o Sistema efetua a
juntada automaticamente ao processo. É possível verificar se a junção ocorreu a
partir do Diagrama de Documentos Relacionados ou no rodapé da Capa do
Processo.
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2.7. FAZENDO UM COMUNICADO AO REQUERENTE:

O Modelo Comunicação (Peticionamento) deverá ser utilizado pelo agente público
sempre que houver a necessidade de informar ao requerente algo relevante acerca
de sua solicitação.
Para utilizar o Modelo Comunicação, o servidor deve, A PARTIR DA CAPA DO
PROCESSO, clicar no botão Incluir Documento/Despachar  e selecionar o referido
modelo. 
Após a assinatura do documento, o expediente é juntado automaticamente ao
Processo conforme figura abaixo. É disparada notificação via e-mail para o
requerente. Caso o cidadão acesse a comunicação, o Sistema incluirá
automaticamente o documento “Ciência” no processo, com a informação da data do
acesso.
Este modelo não altera a situação do processo no Quadro de Quantitativo.
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2.8. ENVIANDO UM DOCUMENTO AO REQUERENTE:

O Modelo “Envio de Documento (Peticionamento)”, será utilizado pelo agente
público para enviar qualquer tipo de documento para o requerente através da
anexação de um PDF.
Para utilizar este modelo, o agente público deve, SEMPRE a partir da Capa do
Processo, clicar no botão Incluir Documento/Despachar e selecionar o modelo
“Envio de Documento (Peticionamento)”.
No campo Origem, deve escolher entre as opções Externo Capturado ou Interno
Capturado. No Externo Capturado, o servidor deverá autenticar um documento
produzido por terceiros e no Interno Capturado, ele deverá assinar o documento
produzido por ele.

Após a assinatura do documento, o expediente é juntado automaticamente ao
processo e o cidadão é notificado por e-mail. Caso o cidadão acesse o documento, o
Sistema incluirá automaticamente o documento “Ciência” no processo, com a
informação da data do acesso. Este modelo não altera a situação do processo no
Quadro de Quantitativo.
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3. IDENTIFICANDO A SOLICITAÇÃO NA MESA VIRTUAL:

Na Mesa Virtual é preciso estar com a visão de Lotação ativada, para poder
identificar as solicitações encaminhadas pelo Módulo de Peticionamento. 

Para ativar a visão de Lotação no Processo.Rio, basta clicar na opção “Lotação”,
abaixo de Mesa Virtual. 

ATENÇÃO: Toda NOVA solicitação criada pelo cidadão, no Peticionamento
Eletrônico, aparecerá na situação “Caixa de Entrada” na visão Lotação da Mesa
Virtual, com a etiqueta Caixa de Entrada (PE), conforme destacado na figura
abaixo.
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Todas as solicitações, após recebidas pelo agente público, serão apresentadas na
situação “Aguardando Andamento” da Mesa Virtual, conforme destacado na figura
abaixo.
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clique para acessar

acesso.processo.rio
acesse 

https://acesso.processo.rio/siga/public/app/login?cont=https%3A%2F%2Facesso.processo.rio%2Fsiga%2Fapp%2Fprincipal
https://acesso.processo.rio/siga/public/app/login?cont=https%3A%2F%2Facesso.processo.rio%2Fsiga%2Fapp%2Fprincipal
https://acesso.processo.rio/siga/public/app/login?cont=https%3A%2F%2Facesso.processo.rio%2Fsiga%2Fapp%2Fprincipal
https://acesso.processo.rio/siga/public/app/login?cont=https%3A%2F%2Facesso.processo.rio%2Fsiga%2Fapp%2Fprincipal

